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É um dos veículos de comunicação que a imprensa 
municipal tem para tornar público todo e qualquer 
assunto de âmbito municipal. D.O.M é formado por: 
Leis, decretos, resoluções, instruções normativas, 
portarias, contratos, editais, extratos, avisos, 
ineditoriais e outros atos normativos de interesse 
geral. Atos de interesse dos servidores da 
Administração Pública Municipal.  

É disponibilizado para acesso na internet no site da 
Prefeitura de Vitória do Xingu 
(www.vitoriadoxingu.pa.gov.br). Todos os assuntos 
de valor oficial do município você acompanha nas 
páginas do DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, 
publicado nos jornais de grande circulação, mural 
da prefeitura e na edição digital.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO – CONCORRÊNCIA Nº 3/2021-002-PMVX – PARTES: CONTRATANTE 
– MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu) – CNPJ: 34.887.935/0001-53; CONTRATADA: BEST 
ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 83.332.908/0001-20, Contrato nº 20220016; OBJETO: Execução de pavimentação asfáltica do Ramal 
dos Cocos e em Vias Urbanas; JUSTIFICATIVA – 1: Alteração de dados da empresa, conforme Art. 58, Inciso I da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e JUSTIFICATIVA – 2 : Prorrogação de vigência por mais 12 (doze) meses, iniciando em 18/01/2024 e 
encerrando em 18/01/2025, conforme Art. 57, § 1º, Incisos I e IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; Vitória do Xingu/PA, 
18/01/2024; Márcio Viana Rocha – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO – CONCORRÊNCIA Nº 3/2022-005-PMVX – PARTES: CONTRATANTE 
– MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu) – CNPJ: 34.887.935/0001-53; CONTRATADA: 
PROJETTA ENGENHARIA & CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ: 24.900.400/0001-11, Contrato nº 20220575; OBJETO: Construção de 
10 casas populares em alvenaria e concreto armado com dois quartos, sala, cozinha, sala de jantar, banheiro e área de serviço –TIPO 
MODELO 1; JUSTIFICATIVA: Alteração do valor do contratual mediante acréscimo de serviços no valor de R$: 300.146,32; Contrato 
nº 20220576; OBJETO: Construção de 10 casas populares em alvenaria e concreto armado com dois quartos, sala, cozinha, sala de 
jantar, banheiro e área de serviço –TIPO MODELO 2; JUSTIFICATIVA: Alteração do valor do contratual mediante acréscimo de serviços 
no valor de R$: 298.121,14; Contrato nº 20220577; OBJETO: Construção de 10 casas populares em alvenaria e concreto armado 
com dois quartos, sala, cozinha, sala de jantar, banheiro e área de serviço –TIPO MODELO 3; JUSTIFICATIVA: Alteração do valor do 
contratual mediante acréscimo de serviços no valor de R$: 285.740,99; conforme Art. 65, Inciso I, Alínea “b”, § 1º da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações; Vitória do Xingu/PA, 23/01/2024; Márcio Viana Rocha – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
EXTRATO DE QUINTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO – INEXIGIBILIDADE Nº 011/2021-PMVX – PARTES: CONTRATANTE – 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu) – CNPJ: 34.887.935/0001-53; CONTRATADA: FOXX 
ENGENHARIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 30.145.018/0001-42, Contrato nº 017/2021; OBJETO: Prestação de serviços 
técnicos profi ssionais especializados em assessoria e consultoria na monitoração e acompanhamento de convênios em todas as 
esferas (Federal e Municipal; JUSTIFICATIVA - 1: Prorrogação de vigência por mais 12 (doze) meses, iniciando em 01/02/2024 e 
encerrando em 01/02/2025, conforme Art. 57, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e JUSTIFICATIVA - 2: Repactuação 
contratual de 4,68% conforme IPCA do período do mês dezembro de 2022 a novembro de 2023, conforme Art. 65, Inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações; Vitória do Xingu/PA, 24/01/2024; Márcio Viana Rocha – Prefeito Municipal.


